
MUNICÍPIO DE CAMPINAÇU
FMAS FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Avenidatiradentes 0 - Centro, Campinaçu, Goiás

14.420.372/0001-81 FI»-_,
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO r

Item Qtd Valor TotalProduto Unidade MarcaLote
37,80002,0000 18,9000PINCEL 3 ‘ (TRINCHA) UNIDADE101

22,00001,0000 22,0000KGPREGO 17 X2171

TINTA ESMALTE SINTÉTICO 900 ML 58,9000 176,70003,0000UNIDADE21

32,900032,9000ROLO P/PINTAR UNIDADE 1,00001 9

26,9000 107,6000LITROS 4,0000THINER 900 ML51

29,7000 29,7000CATALIZADOR P/PU 450ML LITROS 1,000031

2,9000 29,0000PARAFUSO UNIDADE 10,000081

40,0000 1,7500 70,0000PARAFUSO COM BUCHA N° 10 UNIDADE61

112,00004,0000 28,00004 UNIDADE1

175,0000 525,0000UNIDADE 3,000011

1.142,7000

Importa-se a presente Dispensa na importância total de R$ 1.142,7000 Um Mil e Cento e Quarenta e Dois Reais e Setenta Centavos

PUBLIQUE-SE.

MUNICÍPIO DE CAMPINAÇU. 23 de dezembro de 2025

Centi ® e-Assinatura: ÇuAd$Z58teX Emitido em 23/12/2025 11:14 por adriann.magalhaes Página 1 de 1

Total: Um Mil e Cento e Quarenta e Dois Reais e Setenta Centavos

ALVES MOREIRA LTDA, pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob n° 60.362.335/0001-81, estabelecida na AV FRANCISCO IRENE DA SILVA, 
N°: 66, SETOR CENTRAL, QUADRA19 LOTE 12, CEP: 76.440-000 vencedora dos itens abaixo relacionados:

AGUARRAS
TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6 LT CORES 

VARIADAS

MUNICÍPIO DE CAMPINAÇU
KAMILA FERNANDA NUNES LIMA 

CAMPINAÇU•  *

Eu, KAMILA FERNANDA NUNES LIMA, no uso das atribuições legais que me são conferidas, e de acordo com o parecer jurídico apresentado, e nos termos do 
Lei 14.133/2021, Art. 75, II. RESOLVE HOMOLOGAR, nos termos em que se encontra, o PROCESSO LICITATÔRIO N° 614/2025 realizado na modalidade 
Dispensa, objetivando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE CONSERVAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL COMO O PRÉDIO ATENDE A POPULAÇÃO PRECISA CONSTANTEMENTE DE REPAROS E MANUTENÇÕES PARA GARANTIR O 
BOM FUNCIONAMENTO. | COMPRAS AGRUPADAS DOS PEDIDOS: 21956, tudo em conformidade com os trabalhos levados a efeito com regularidade. 
Considerando como propostas mais vantajosas para a Administração o resultado classificatório a seguir, em favor das empresas:
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